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ERRATA 01 do EDITAL COPEL no 38/2018 

 

 

 

 

No Item 5.1 do Edital, referente a avaliação do vínculo empregatício, 

 

 

 

Onde se lê: 
 
“5.1 - Avaliação do Vínculo Empregatício:   
 
- Os candidatos a bolsas (novas ou renovação) que não possuam vínculo empregatício terão absoluta 
prioridade na concessão de bolsas de estudos. 
 
- Os candidatos com vínculo empregatício estarão automaticamente desclassificados do processo 
seletivo, caso o número de candidatos que não possuem vínculo empregatício seja maior ou igual ao 
número de bolsas disponíveis, em cada categoria.” 
 
 

Leia-se: 
 
“5.1 - Avaliação do Vínculo Empregatício:   
 
- Os candidatos a bolsas novas que não possuam vínculo empregatício terão absoluta prioridade na 
concessão destas bolsas de estudos.” 
 
 
 
 
 
 
 
Uberlândia, 6 de dezembro de 2018. 
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